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compartilhados por meio de aplicativos de mensagens como whatsapp, de forma que é 

impossível mensurar o alcance de tais compartilhamentos. 

 

3. Tratam-se de duas situações distintas, uma vez que é possível verificar na 

fotografia a inscrição de zona e seção eleitoral, sendo que o mesmo não ocorre no vídeo. 

Da mesma forma, é possível verificar que são armas distintas, sendo possível uma 

identificação através do rastreamento do número de série, que fica aparente em certo 

momento no vídeo, conforme imagens abaixo: 

 

  

4. Conforme se pode perceber, o voto fica totalmente visível, bem como após a 

confirmação, o encerramento da votação. É possível, após uma análise criteriosa do vídeo, 

identificar a origem da arma através de seu número de série. 

 

5. Da mesma forma, a imagem que também foi compartilhada através do aplicativo 

de mensagens instantâneas, pode ter sua autoria identificada através da identificação da 

seção eleitoral acima da urna: 
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6. Como se pode perceber, trata-se claramente de crime eleitoral de violação do sigilo 

do voto bem como de estar portando telefone celular/filmadora na cabine de votação, e 

ainda com o agravante da posse de armamento, o que gera intimidação e ameaça. 

 

7. É urgente que este Ministério Público Eleitoral inicie uma investigação para 

identificar e punir os autores na forma da lei. 

 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

8. O Código Eleitoral, Lei 4.737/1965 estabelece em seu artigo 312 a pena pela 

violação do sigilo do voto: 

 

Art. 312. Violar ou tentar violar o sigilo do voto: 

Pena - detenção até dois anos. 
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9. De igual modo, a Lei das Eleições, nº 9.504/1997 estabelece em seu art. 91-A, 

parágrafo único, a proibição de adentrar na cabine de votação com telefones celulares, 

câmeras fotográficas e filmadoras: 

 

Art. 91-A.  [...] 

Parágrafo único.  Fica vedado portar aparelho de telefonia celular, 

máquinas fotográficas e filmadoras, dentro da cabina de votação. 

 

10. Não há dúvidas do crime eleitoral praticado pelas pessoas que filmaram e 

compartilharam seus votos através de vídeos e fotografias nos aplicativos de 

compartilhamento de mensagens, e inclusive com o agravante do porte de armas, utilizado 

com a intenção de ameaçar e amedrontar outros eleitores, ao demonstrar o voto no seu 

candidato, nos dois casos, Jair Bolsonaro do PSL, para presidente da república. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

11. Assim, vem requerer a este Egrégio Ministério Público Eleitoral que, no uso de 

seu poder de investigação, proceda à análise das imagens que acompanham a presente 

Notitia Criminis e identifique os autores dos crimes eleitorais descritos para que sejam 

processados e julgados na forma da lei. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Brasília, 07 de outubro de 2018 
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